
PARECER N°   09/2024  

Da comissão de justiça e redação sobre o veto

do prefeito ao projeto de lei n° 246/2023, de

iniciativa  do  vereador  Ricardo Teixeira,  que

“Autoriza  o  Executivo  Municipal  a  instituir  no

âmbito  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  o

Departamento  de  Políticas  Públicas  sobre

Drogas.”

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Veto do Executivo Municipal, ao Projeto de Lei nº  246/2023,

de iniciativa do Vereador  Ricardo Teixeira, que “Autoriza o Executivo Municipal  a

instituir no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde o Departamento de Políticas

Públicas sobre Drogas. ”

O Executivo apresentou Veto ao Projeto de Lei 246/2023 que contraria o

princípio da separação e harmonia entre os poderes, incorre em vício de iniciativa e

gera aumento de despesa, sem indicação da respectiva fonte de custeio.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e

Redação a análise de Vetos, conforme segue:

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas

serão  publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em

seguida,  encaminhado  à  Comissão  de  Justiça  e

Redação, que deverá oferecer parecer no prazo de

10 (dez) dias.



DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 20 de Fevereiro de 2024 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Vilson Cordeiro e Pedro Ferreira de Lima, membros da Comissão de

Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 09/2024, referente ao Veto ao Projeto de Lei

nº 246/2023. 

Araucária, 20 de Fevereiro de 2024.



Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Veto

Prefeitoral.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei

Orgânica do Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao

Município legislar sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além  do  exposto,  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,

a, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art.  40. O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§  1º A  iniciativa  dos  Projetos  de  Lei  é  de

competência:

a) do Vereador;

Desse modo, reanalisando a matéria tratada, somos pela derrubada do veto

tendo em vista, que o uso de drogas na atualidade é uma preocupação mundial. Tal

condição extrapola as questões individuais e se constitui como um grave problema

de saúde pública, com reflexos nos diversos segmentos da sociedade. Os serviços

de  segurança  pública,  educação,  saúde,  sistema  de  justiça,  assistência  social,

dentre outros, e os espaços familiares e sociais são repetidamente afetados, direta

ou indiretamente, pelos reflexos e pelas consequências do uso das drogas. 

A criação do Departamento de Políticas Públicas sobre Drogas não usurpa

quaisquer das atribuições administrativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo,

cujas competências privativas estão elencadas nas Constituições Federal, Estadual

e na Lei Orgânica do Município. Percebe-se, portanto, que não há limitação para que



a matéria seja deflagrada por ato legislativo dos Vereadores, como de fato ocorreu

no caso em análise. Além disso, por tratar-se de assunto eminentemente local, cada

município detém competência legislativa própria, respeitada a legislação federal e

estadual  de  regência.  Dito  isso,  é  de  se  concluir  que  não  existem

inconstitucionalidades ou ilegalidades na Proposição em análise, reunindo condições

para prosseguir em tramitação. 

Por fim, o projeto visa a prevenção e redução do consumo de álcool e outras

drogas, evitando que se assista de forma passiva o crescimento de tal problemática.

III – VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente, no que compete à Comissão de Justiça e Redação, o Veto ao Projeto de

Lei  nº  246/2023,  não  apresenta  razão  em  seu  teor.  Assim,   SOMOS  PELA

DERRUBADA   DO VETO DO EXECUTIVO MUNICIPAL  ,  ao  qual  deve  ser  dado

ciência  aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para

apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento Interno desta Câmara.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da

comissão.

É o parecer.

Sala de Comissões, 15 de fevereiro de 2024.

Irineu Cantador

Vereador - CJR
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